
Município de Missal
ESTADo Do PARANÁ

DECRETO NO 5846 DE 03 DE AGOSTO DE 2022

NoMETA cooRDENADoR Do coMrrÊ
GESTOR MUNICTPAL - CGM

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando o g 20 do Artigo 20 da Lei Municipal no 1.675 de 23

de maio de2022,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR a senhora CLAUDIA MAGALE HILGERT como

cooRDENADoRA Do corunÊ GEsroR MuNIcrpAL - ccM.

Art, 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNrre oo PRerrrro MuNrcÌpAL DE MrssAL, 03 oe acosro oe 2022

-"4?"-AdiltúLuis Ferrari
Prefeito Municipal
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